
LEI N.º 3.533/2024                             DE 16 DE JULHO DE 2024.

                                  AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NA 
LEI ORÇAMENTARIA ANUAL E ABRIR CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO MONTANTE DE R$68.655,61 
(SESSENTA E OITO MIL SEISCENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E UM 
CENTAVO).

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de CRÉDITO SUPLEMENTAR no montante 

de R$68.655,61 (Sessenta e Oito mil e Seiscentos e Cinquenta e Cinco Reais e 

Sessenta e Um Centavo), obedecida à classificação orçamentária:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
003 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - RECURSOS UNIÃO
08.003.0010.0301.0067 1307 – INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PAP 
3.33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo......................................................R$ 68.655,61

TOTAL.......................................................................................................R$ 68.655,61

Art. 2º - O Crédito adicional aberto pelo artigo anterior será coberto da seguinte 

forma: 

EXCESSO (06004506) ...........................................................................R$ 68.655,61
TOTAL ....................................................................................................R$ 68.655,61

Art. 3º - Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 16 de julho 
de 2024.                               

  

 ALTEMAR RECH                                      MARCIANO RAVANELLO        
Secretária de Administração,                                               Prefeito
Planejamento, In. Com. e Turismo                          
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